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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0020708-30.2012.815.0011
ORIGEM: 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Jocélio Expedito Barbosa do Nascimento 
ADVOGADOS: Rodrigo Fernando Lima Gonçalves e Ghislane Alves
Barbosa
APELADO: Jhonata Weslen do Nascimento Barbosa, representado
por sua genitora, Michele Maria Lima do Nascimento 
ADVOGADA: Lusinete dos Santos 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS  C/C
REGULAÇÃO DE VISITAS. COMPROVAÇÃO PELA GENITORA DO
CUMPRIMENTO  DE  TODAS  AS  OBRIGAÇÕES.  PEDIDO  DE
MUDANÇA  NA  FORMA  DE  PAGAMENTO  DA  PENSÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO  DO
ENCARGO.  INDEFERIMENTO.  DESPROVIMENTO.
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. ANÁLISE DO INTERESSE DO
MENOR. DESPROVIMENTO.

- É inviável o pedido de revisão de alimentos quando a genitora,
administrando os recursos da pensão alimentícia, comprova que
todas as obrigações do menor estão sendo cumpridas.

- Em harmonia com o Parecer Ministerial, “acolher o pedido do
promovente para que ele possa efetuar o pagamento de uma
pensão  alimentícia  através  do  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, vestuário e medicamentos, tornaria complicada a
aferição quanto à pontualidade e adimplemento do encargo”.

- Quanto à regulamentação das visitas, o que se deve levar em
consideração é a vontade do infante. Caso esteja demonstrada
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sua  resistência  em  estar  com  frequência  na  companhia  do
genitor, fica impossibilitado o deferimento do pleito requerido na
exordial.

- Recurso apelatório desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao recurso apelatório.

Trata-se de apelação cível  interposta por JOCÉLIO EXPEDITO
BARBOSA  DO  NASCIMENTO contra  sentença  (f.  171/174)  do  Juiz  de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, que, nos
autos  de  ação de  revisão de  alimentos  c/c  regulamentação de  visitas,
ajuizada  em  face  de  JHONATA  WESLEN  DO  NASCIMENTO  BARBOSA,
representado por sua genitora, Michele Maria Lima do Nascimento, julgou
parcialmente procedente o pedido exordial, apenas para determinar que o
menor passe a pernoitar quinzenalmente na casa do apelante, em finais
de semana alternados. 

Nas  razões  recursais  de  f.  176/181,  o  apelante  aduziu,  em
síntese, que: a) existem provas robustas da inadimplência da escola do
menor nos autos; b) o menor fora induzido pela apelada a relatar que não
tinha interesse de  conviver  com seu genitor;  c)  não houve análise  do
pedido do transcurso da metade de férias na casa do genitor. 

Não foram apresentadas contrarrazões (f. 184v).

A Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo desprovimento do
recurso (f. 192/197).

É o relatório. 



AP n. 0020708-30.2012.815.0011                                                                                                          3

    VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
       Relatora

Verte dos autos que o autor/apelante ajuizou a presente ação
com o intuito  de  revisar  o  encargo  alimentar,  a  fim de  que houvesse
alteração na forma de pagamento, ou seja, requereu o adimplemento da
pensão  alimentícia  através  de  prestações  específicas  das  despesas  da
criança (gêneros alimentícios, vestuário e medicamentos), uma vez que
estariam  sendo  descumpridas  as  obrigações,  pela  genitora,  com  os
recursos advindos de tal pensão, a exemplo de ausência de pagamento
escolar de alguns meses do ano de 2012. Noutro passo, requereu que o
menor fique em sua companhia no pernoite dos finais de semana e na
metade das férias escolares. 

Como visto  no relato,  o  Juízo  a quo acolheu parcialmente o
pedido do autor, tão-somente para fixar o pernoite quinzenal do menor
com ele.

Apesar  dos  argumentos  recursais,  a  sentença  não  merece
qualquer retoque.

A genitora/apelada juntou aos autos,  às  f.  99/122, todos os
recibos e comprovantes, inclusive declarações de assiduidade escolar, que
atestam a quitação das obrigações escolares (assinadas pela Diretora da
escola)  e  médicas,  dentre  outras,  das  despesas  pagas  com a  pensão
alimentícia, demonstrando, de forma cabal, que não há verossimilhança
nas alegações do genitor/apelante.

Dessa  forma,  é  inviável  o  pedido  de  revisão  de  alimentos
quando  a  genitora,  administrando  os  recursos  da  pensão  alimentícia,
comprova que todas as obrigações do menor estão sendo cumpridas.

Além disso, como bem ressaltou a Procuradora de Justiça, no
seu parecer, “acolher o pedido do promovente para que ele possa efetuar
o  pagamento  de  uma  pensão  alimentícia  através  do  fornecimento  de
gêneros  alimentícios,  vestuário  e  medicamentos,  tornaria  complicada  a
aferição quanto à pontualidade e adimplemento do encargo” (f. 195).

Dessa maneira, o melhor caminho é a manutenção da forma de
pagamento da pensão alimentícia como está já está sendo realizada.

Quanto à regulamentação das visitas, como bem apontado
pela  sentença,  o que se deve levar em consideração nesse ponto é a
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vontade do menor. 

Da  análise  da  declaração  do  menor,  “Jonathan”,  às  f.  123,
observa-se  que  ele  foi  enfático,  não  possuindo  muito  interesse  e  até
demonstrando  uma  certa  resistência  de  estar  com  seu  genitor
frequentemente, pelas razões por si descritas. 

Assim, entendo que é apropriada a determinação do Juízo a
quo de  visitas  quinzenais,  como  também  o  indeferimento  do  pedido
referente  à  metade  das  férias,  uma  vez  que  atendeu  em  parte  às
pretensões do recorrente, que planeja um maior convívio com seu filho,
como  também  sopesou  as  peculiaridades  apresentadas  pelo  caso
concreto.

Eis precedente da jurisprudência pátria no mesmo sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE  REGULAMENTAÇÃO  DE
GUARDA  COMPARTILHADA  -  MODIFICAÇÃO  DO  HORÁRIO  DO
REGIME DE VISITAS EXERCIDO PELO GENITOR - REDUÇÃO PARA
SÁBADOS  ALTERNADOS  -  DESARMONIA  EXISTENTE  ENTRE  OS
GENITORES  -  IMPOSSIBILIDADE  DE  GUARDA  COMPARTILHADA  -
INTERESSE  DO  MENOR  QUE  DEVE  PREVALECER  -  DIREITO  DE
VISITAS AMPLIADO PARA FINAIS DE SEMANAS ALTERNADOS, COM
DIREITO  AO  PERNOITE,  FERIADOS  ALTERNADOS  E  METADE  DO
PERÍODO  DAS  FÉRIAS  ESCOLARES.  -  DECISÃO  REFORMADA  -
RECURSO PARCIALMENTE  PROVIDO.  A  normalização  dos  contatos
com ambas as famílias é essencial para se evitar traumas que possam
prejudicar  o  desenvolvimento  emocional  e  afetivo  da  criança,
devendo-se preservar o contato com ambas as famílias, visto que o
interesse maior a ser observado é o bem estar do infante,
independente das desavenças entre os pais. (…).1 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS  e com o Excelentíssimo Doutor  GUSTAVO LEITE
URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO).

1 TJ-PR - AI: 6178870 PR 0617887-0, Relator: Costa Barros, Data de Julgamento: 12/05/2010, 12ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ: 403.
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Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de julho de 2015.

                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                          Relatora
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